
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' OO4/2022.

I - DA CARACTERIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE:

A PREFEITURA
CONTRATANTE.

DE RIACHUELO/SE. doravante denominadcr

LICITAMAIS ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA,
inscrita no CNPJ: 29,055.534/0001-05, sediada à Rua 01 Vila Nov4 25, bairro Torre. Canindé
de São Francisco/SE, CEP: 49.820-000, representada pelo Sócio Administrador. o Sr. JOSE
A|aCELMO SILVA SANTOS, CPF: 055.061.335-88, RG: 2330718-8 SSP/SF.. residente r'
domiciliado à Rua 01 Vila Nova, 25, baino Tone, Canindé de São Francisco/Sli. neste dlo

desi gnado empresa CONTRATADA.

Contratação de empresa para prestaÍ os serviços de assessoria técnica em gestão
pública, atuando no Departamento de Compras, assessorando aos profissionâis quc
confeccionam os Termos de Referências, Projetos básicos de compras e sen'iços, etci
conforme proposta de serviços anexa ao processo.

Constituição Federal de 1988, art. 37, inciso )Ofl, Lei n'8.6ó6193 art. 2,5. ll, c,ic ar1

13, III e art. 26, parágrafo único, II e III, todos da Lei no 8.666/93, em sua edição arualizada.

As despesas decorrentes da presente inexigibilidade correrão por conta da
seguinte ClassiÍicação Orçamentária:

CONTRATADA:

1.0 OBJETO:

2.0 BASE LEGAL:

3.0 VALOR TOTAL A SER PAGO PELO CONTRATANTE:

A conüatante pagará a contratada o valor mensal de RS 4.000,00 (quâtro mil reais)
totalizando RS48.000,00 (quarenta e oito mil reais) em 12 (doze) meses, Nos temros rla
propostas parte integrante desta contratação.

4.0 CLASSIFICAÇÃO ORCAMENTÁRIA:

Unidade orçamentária: 2105-Secretaria Municipal da Administração-SEMAD.
Projeto/Atividade: 201 0- Manutenção da Secretaria de Administração.
Classificação Econômica: 339035- Serviços de Consultoria.
Fonte de Recursos: 1500 Recursos Próprios.
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5.0 VIGENCIA:

O Contrato decorrente do presente instrumento vigorará pelo prazo de 12

meses (doze) meses, contados dâ data de sua assinatura.

6.0 ATIVA TECNICO LEGAL

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigivel o Processo

Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bern como para a
pessoa do futuro conüatado, o qual goza de conÍiança ético-moral desta administração.

Inskdo a se manifestar, esta Comissão vem apresentar a justificativa de

inexigibilidade de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

"XXl - ress.lv.do3 os crso! clplcilic.dos r!. legislaçlo, as obras, serviços, colnpras e

alienaçôes serão contratados mediante processo de licilaçào pública que asscgure

igualdade de condiçõcs a todos os conconentes. com cláusul!^s que cstabcleçâm

obrigaçôcs de pagamento, mantidas as condições cfetivas da p.opost4 nos termos da lei. o

qual somente permiti.á as exigências de qualificação técnica e econômica indispensa\cis

à garfitia do cumprimento das obrigações." (Grifo Nosso)

A Lei no 8.666/93, no art. 2o e no art. 25, II e §1" dispõe, in verbis:

"Art.2a As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras.
alienações, concessões, permissões e locações da Administração
Pública" quando contratadas com terceiros, serão necessariamente
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta
Lei." (Grifo Nosso)

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Riachuelo/Sli.
instituída pela Portaria no 51912021, de 01 de julho de 2021, vem, em atendimento ao art. 26.

caput da Lei n" 8.666/93, apresentar Justificativa Técnico-Legal, conlorme justiticativas
apÍesentadas pelo setor requisitante, para formalização de Inexigibilidade de Licitaçào, visando à

contratação da Empresa LICITAMAIS ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA. cNpJ' 29.055.534/0001-05, conforme o quanto disposto neste pÍocesso.

Para respaldar a sua pretensão, esta Comissão traz aos autos do sobredito processo

peças fundaÍnentais: Projeto Brísico, proposta de serviços e documentos daquela empresa. bem

como documentação do profissional que irá executar os serviços contratados. além de outros

elementos que se constituem no processo em si.

A Carta Maior, no art. 37, XXI dispõe, in verbis:

fi,
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"AÍt. 25 - E inexigivel a licitação quando houver inviabilidade tic
competição, em especial:

t...)

II - para a contÍatação de serviços tecnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória esp€cialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade ou divulgação;

§1o - Considera-se de notória especialização o profissional ou
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade. decorrente
de desempeúo anterior, estudos, experiências, publicações.

orgarização, aparelhamento, equipe técnica. ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho
é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfaçào

do objeto do conttato.'

Já o suso-aludido aÍigo 13, em seu inciso III, com a redação introduzida pela Lei n'
8.883/94, esclarece-nos:

*Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se sen.iços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tributiíri as; " (Grifo Nosso)

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a çomposição do processo de

inexigibilidade de licitaçáo (cx vi do aí. 26, parágrafo único, da Lei no E.666/93): Ei'las:

ll - Raáo da escolha do fomccedor ou executantei

III - Justificativa do preço

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possivel,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso, a inviabilidade de

licitaçâo). A regra é licitar; no entanto, a Lei n' 8.666193 excepciona casos em que esta é
dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situaçâo em que esta nào é r'iável. ou
sej4 há a inviabilidade de competição e, em sendo viável, compete ao caráter discricionário do
administrador realizâ-la ou não, tendo em vista o interesse público e visando o bem comum. Ou
seja, a licitação inexigivel pode vir a ser uma obrigação, a depender das circunstâncias do caso

(...)

concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

(...)
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"A expressão 'inviúilidadc de çompetição' indica situaçõcs em que não se encontram

pr€s€ntes os prcssupostos para a cicolhr objetivr ds proposta mris vrntrjoss". -

GriÍamos

"A hipótese imediatamente considerada acima também sl" caracteriza" como rcgr4 pela

impossibilidade de s€leção segundo critérios objetivos. Existem diferentes allcmatilas.

mas a naturezâ personalíssima da atuação do paÍticular impede julgarnento objetiro. t:

impossível definir com precisâo uma relação custo-beneflcio. Ainda que seia possívcl

d€terminar o çuío, os beneficios quc serão usufiuidos pela 
^dministração 

sào

rclativaÍncnte impondeáveis.

Essa inccneza dcriva basicamente da natuÍeza subjetiva da avaliaçào, eis que a nalurcza

da prestação envolve fatores intelectuais. artísticos, criativos e assim por diânte. Não há

critério objetivo de julgamento para escolher o melhor. Quando nào houver critério

objetivo dejulgam€nto, a competição perde o sentido. "

Assim, como se observa a lei que Íege as licitações e contratos administrativos
estabelece critérios objetivos paÍa a contração direta. E é sob a óptica desses critérios
infraconstitucionais que esta Comissão demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação que

ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante claÍa e sucinta, o que seja necessário para unla
contratação direta nos moldes do aÍÍ. 25, ll da Lei de Licitações e ContÍatos, o lcstejado

administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

"A inviabilidade da competição ocorrerá na foÍÍna desse inciso :e
ficar demonstrado o atendimento dos requisitos. que devem ser

examinados na seguinte ordem:

a) referenúes ao objeto do contrato:

. Que se trate de serviço técnico;
r Que o serviço esteja elencado no art. 13. da Lei n" 8.666/93;
r Que o serviço apÍesente detenninada singularidade;
r Que o serviço não seja de publicidade e divulgação.

b) referentes ao contrâtâdo:

. Que o profissional deteúa a habilitação pertinentei

. Que o profissional ou empresa possua especialização na
rcalização do objeto pretendido;
r Que a especialização seja notória;

Traz€ndo aqui os ensinameltos do Eminente Professor Marçal Justen filho, em sua obra "Comentários à Lei dc

l"icitaçôes c Contrôtos Administrativos." Pág. 571 c 573 ondc diz, in vcrbis:

(
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. Que a notória especialização esteja intimamente relacionada corn
a singularidade pretendida pela Administraçâo. " I

Analisando-se, agora, passo a passo, os requisitos exigidos para se conÍlgurar a

inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do contrato que ora se contrata, quanto a
empresa/pÍofissional que se pretende contÍataÍ, preenchem os requisitos, conforme a farta
documentação apresentada e como veremos a segür.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

Que se trate de serviço técnico

O serviço técnico é todo aquele em que se exige uma habilitação para ser realizado.

Nâo se trat4 simplesmente, da realização de um mero serviço comum; pelo contrário, é algo que

exige um certo coúecimento paÍa a sua realização. Ora, a Assessoria Técnica de natureza

singular e especializada na iirea de Licitações, não é um serviço comum, é um serviço altamente
técnico, profissional e especializado, principalmente em virtude da sua complexidade. Hely
Lopes Meirelles, com lapidar clareza! assere:

"Serviços tecnicos profissionais são todos aqueles que exigem
habilitação legal para a sua execução. Essa habilitação varia desde

o simples registro do profissional ou firma na repartição

administrativa competente, até o diploma de curso superior
oficialmente recoúecido. O que caracteriza o serviço técnico é a
privatividade de sua execução por profissional habilitacio. seja ele

um mero artífice, um técnico de grau médio ou run diplomado em

escola superior. "

E. nesse diapasão, complementa:

"Além da habilitação técnica e profissional normal. são realizados
por quem se aprofundou nos estudos. no exercício da profissâo, na

pesquisa científica" ou através de cursos de pós-graduação ou de
estrigios de aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e

coúecimentos pouco difundidos entre os demais técnicos da
mesma profissão. Esses coúecimentos podem ser cientificos ou
tecnológicos. vale dizer. de ciência pura ou de ciência aplicada ao
desenvolvimento das atividades humanas e às exigências do
progresso social e econômico em todos os seus aspectos." 2

Or4 é inegável, portanto, que o serviço a ser contratado é eminentemente tecnico,
profissional e especializado.

Que o serviço esteja elencado no art. 13, da lei n'8,666193

' FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. ContrataÇão Diretq Sem Licitoção. Forum.
' ln MEIRELLES, Hely Lopes. Curso de Direiío Adminislrarivo. Malheiros.

7.0 REFERENTE AO OBJETO DO CONTRATO
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Este artigo elenca diversos tipos de serviços técnicos profissionais especializados e.

dentre eles, o inciso III contempla assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributririas. O serviço a ser contratado -assessoria técnica, de natureza singular e especializada na

area de licitações, - então, está contemplado naquele artigo: "assessorias ou consultorias
técnicas". Valendo-nos do Professor Marçal Justen Filho, para o completo esclaÍecirncnto.
temos:

"Embora a letra da Lei se refira- basicamente. a atividades
consultivas e teóricas, o art. 13 abrange também as atividades
executivas daquelas derivadas. Como observa Hely l.opes
Meirelles, são serviços técnicos tanto os que versem sobre cr

planejamento, a programação e a elaboração de estudos e proietos,
como os que envolvam a execução ou prestação tle serr iç.-rs

propriamente ditos. Muitas vezes, o serviço técnico profissionei
especializado se exaure na atividade consultiva, sendo riárei a

execução através de outrem. "

Continuando

"Já o inc. III refere-se, primeiramente, às atividades de aplicação
do coúecimento sobre os fatos, visando a extrair conclusões e

fomecer subsídios necessários às decisões da Administração. "

E, complementando, assevera:

*Em todos os casos, o serviço visa a instrumenulizar as decisões

da Administração, ministrando-lhe subsidios de natureza tecnica
acerca das circunstâncias relevantes para uma decisão." J

Portanto, assessoria técnica está devidamente formalizada no inciso III do art. I3 da

Lei n" 8.666/93, não restando qualquer dúvida nesse sentido.

Os serviços a serem contratâdos possuem a singularidade exigida para ser

enquadrados como inexigíveis. A assessoria técnica, de natureza singular e especializada na

área de contratações públicas, possui toda uma especificidade, pois é destinado a otimizar o

andamentos dos serviços desenvolvidos por esta Prefeitura e órgãos integrantes; serviços esses

que apresentÍrm singularidade, como assessoramento ao Departâmento de Compras,
orientando aos profissionais que confeccionam os Termos de Referências, Projetos básicos
de compras e serviços, além de muitos outros serviços inter-relacionados.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

r Íz JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos . dministralivos.
Dialética.

Que o serviço âpresente determinada singularidade
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t'A singularidade, como textualmente estabelece a lei. é do objeto
do contrato; é o serviço pretendido pela Administração que ri
singular, e não o executor do serviço. Aliás, todo profissional cr

singular, posto que esse atributo é próprio da natureza humana.

Singular é a característica do objeto que o individualiza. distingue
dos demais. É a presença de um atributo incomum na espécie.
diferenciador. A singularidade não estií associada à noção de preço.
de dimensões, de localidade, de cor ou de forma."

Nesse sentido, Íepetimos que o objeto da contratação é deveras singular: Assessoria
técnica, de natureza singular e especializada na área de Licitações. dentre outros, c

demasiadamente técnica e específica, principalmente nesse âmbito aqui tratado: destinada a

Prefeitura e demais órgãos. Ademais, chega a ser inviável a licitação. porquanto alguns os

referidos serviços a serem executados são ímpares, dependentes de alta especiÍicidade técnica
para executá-los, tomando-os, destarte, singulares, não permitindo, assim, comparações, por
serem, também, individualizados e peculiarizados, de acordo com cada profissional; sendo que a

empresa contratada possui experiência nesse campo, dispondo de um profissional capacitado.

tendo formação em gestão públic4 e diversos aperfeiçoamentos na materia, porjá o ter realizado
anteriormente com resultados plenamente satisfatórios.

Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal

"lnviabiliza-se a comparação, pois cada profissional preslador do

serviço dáJhe configuração personalissima. Logo, a licitaçâo se

torna inexigivel por singularidade do objeto em vista da
impossibilidade de julgamento objetivo. Acerca da questão.

merece transcrição do pensamento de Celso Antônio Bandeira dc

Mello, no sentido de que '... são singulares todas as produçõcs

intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente - por t'quipe -

sempre que o trabalho a ser produzido se deÍlna pela marca pessoal

(ou coletiva) expressada em características cientílicas, técnicas rru

artisticas'" - Grifamos

Novamente, trazemos à baila a problemática das entidades públicas. E-se preciso ter

experiência e coúecimento para se lidar com esse tipo de assunto. Portanto. quanto à sua

natureza singular, é a mesma indiscutivel, posto que o objeto é de característica única e peculiar.

como a Assessoria tecnica em contratações públicas. Vale ressaltar, desta forma" por oportuno. o
entendimento de Marçal Justen Filho acerca do assunto:

"A singularidade do objeto consiste, na verdade, na singularidade
(peculiaridade) do interesse público a ser satisfeito. A raiz da
inexigibilidade da licitação reside na necessidade a ser atendida e

não no objeto ofertado. Ou sej4 não é o objeto que é singular, mas
o interesse público concreto. A singularidade do objeto contratado
é reflexo da especialidade do interesse público."

Devemos, então, nesse ponto, para f,rnalizar o tema, encarar a questão da deÍinição da
singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivame à lúz
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do interesse público e visar à realização do bem comum. E, assim, podemos constatar.
hialinamente, que ambos se fazem presentes no objeto da contratação. pois a Assessoria Técnica.
de natureza singular e especializada na área de Conftatações Públicas, dentre outros, possui.
inegavelmente, interesse público, no sentido de aperleiçoar e respaldar as decisões tomadas pelo
gestor público, no caso em tela decisões tais de interesse dos munícipes, representados pelos
seus prepostos, no sentido de viabilizar projetos específicos (singulares) em prol da comunidade
e em beneficio das camadas mais carentes da população, otimizando a qualidade de r,ida e

propoÍcionando meios pam a gerâção de emprego e renda, destinados ao bem de toda
comunidade; portanto, o objeto é, eminentemente, de interesse público e lisa à realização do
bem comum, sendo também, pelo exposto, singular.

Quanto ao tcrmo'Natureza Singular" rarcmos aqui o Açórdão do TCU - Plentuio dç n' 1.074/13 - T(l
024.40512c[7-l - Rel. Min. BenjaÍnin Zymler, como segue:

"(...) Diante do contexto em exame. o Íelator considcrou tmtar-se 'de excmplo tipirn ,il
inexigibilidade de licíação", por restar justificada a ralureza singular das atiridaúcs a

serem realizadas pelo escritório contratado. "Primeiramcnte, porque o conceito de

singularidade rlo cstá vinculsdo À ideir de unicidade. Para fins de subsunçào ao an.

25. inciso II. da Lei 8.666/93. entcndo não existir um s€rr iço quc possa s!'r prestado

apenas e exclusivamente por uma única pessoa- A existência dc um único rujeito ern

condiçôes de ser contratado çonduziria à inviabilidadc dÇ soÍnpctiçào {rn Íeliçào a

qualquer serviço e nào apenas em relação a qualqucr serviço e nâo apenâs ern rclaçào

àqueles consideÍados, o que tomaria letra mona o disposttiro lcgal. ' 'Em segundo

lugrr, porque singulsrid.de, a meu vcr! significa complexid4dc e especificidade.

Dessâ forma a nrturcz! singular oío deve ser compreendida como ausência de

pluralidrde de sujeitos em coldições de erecutar o objcto, mas sim como uma

§ituação difercncisds e soÍisticada a erigir acentuado nivel de segurança e cuidado."

Seeuindo o voto do relator. as jusrificativas dos responsáveis foram acaladas pclo

Plenário. (Grifo Nosso)

No mesmo entendim€nto discorre o llustrc Profcssor MaÍçal ,ustcn Filho. em sua obra "Comentírios à l-ci de

Liciteções e Contraros Administrativos". Pág. 588, onde diz, in verbis:

(...) No esforço de definir a regra legal, deve iniciar-se pcla afinnaçâo dc que a naturezl

singulaÍ não signiÍica ausência de pluralidade de sujeilos em condiçôes dê desempcnhar o

objeto. A ausência de pluÍalidadç de altçmativas de contmtação e objeto de disciplina no

inciso I do mesmo aí. 25. Mais ainda existência de um único sujeito em condiçÕes de ser

contratado conduz à invióilidade de competiçâo relativamentc a qualqucr seniç,r.

mesmo quürto àqueles que nào forem técnicos pÍofissionais espccializados. Ou s.jrl. í
"natureza singular" dcve ser entendida como uma ca.acteristica especial dc algumas

contralaçõ€s de serviços técnicos profissionais especializados. EnÍirn e paia concluir essa

qucstào, singular é a natwcza do serviço, nâo o número de pcssoas capacikdas'a exêcutri-

lo.

Que o sen'iço não seja de publicidade e divulgação

lndiscutivelmente estaÍnos diante de uma situação que não se confunde, j
serviços de publicidades e divulgação. Logo, não discorremos acerca do assunto.

conl



Que o profissional detenha a habilitação peÍinente

Para a realização do objeto pretendido, a primeira exigência que se impôc é que o
futuro contratado possua habilitação técnica. Uma vez que a lei refere-se a serviço lécnico. a
habilitação constitui-se na capacidade legal para a realização do serviço, atendendo aos
requisitos legais no caso. A Empresa LICITAMAIS ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESÂRIAL LTDA é administrada pelo o Seúor JOSE ANCELMO SILVA SANTOS"
o qual, além de formado em gestão públic4 bem como capacitado como pregoeiro. detém urn
extenso acervo de cursos realizados; dentre eles, úeinamentos realizados junto ao l'C--Li. como sc
vê na documentação apresentâda.

E, como se não fosse suficiente, é necessário esclarecer, ainda. que esse profissional
será o responsável, dhetamente, pela execução dos serviços que se propõe a prestar. atendendo.
portanto, o preceito disposto no art. 13, §3" da Lei n" 8.666/93.

Que o proÍissional ou empresa possua especialização na realização do objeto pretendido

Para que se opere, legitimamente, a contratação direla nos moldes aqui pretendidos.
faz-se necessário, aind4 que o profissional ou empresa possua especialização na realização do

objeto pretendido. Essa especialização dá-se pelo estudo ou desenvolvimento especial de ccrta

arte ou ciênci4 de forma particularizada. E, novamente, contatamos que a Empresa
LICITAMAIS ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA é administrada
pelo o Senhor JOSE AI\CELMO SILVA SANTOS, sendo o sócio administrador da mesma.

pelas atividades desenvolvidas ao longo do seu trabalho e intimamente relacionadas com o
objeto contratado. Para arrematarmos a questão, trazemos a lume os ensinamentos do Professor
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes acerca do assunto:

"Enquanto a habilitação e um requisito objetivo, demonstrável
mediante documentação própri4 a especializaçào é de índole
subjetiv4 no sentido de ser um atributo ligado ao agente,
profissional ou empresa e não possui forma legal própria,
exclusiva, específica de documentação.'

E. concluindo: *A especialização, como indica a própria palavra. se faz no
direcionamento, na busca do coúecimento e no desenvolvimento
de certa atividade."

Que a especialização seja notória

Com relação à notória especialização, está se toma evidente mediante a constatação
da realização de inúmeros ceÍificados, é perceptível que o referido profissional que irá executar
os serviços domina com maestria o objeto aqui contratado, o qual procurou se especializar na
matéria; sendo esse palco mais que comprobatório e indispensável à aferição da capacidade
técnica e notória especialização.

ESTADO DE SERGIPE
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E.O REFERENTES AO CONTRATADO
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E parafraseando o mestre Marçal, acerca da notória especialização:

"A primeira exigênci4 então, é o proÍissional a ser contratado
apÍesentar objetivamente as condições de atender às necessidades
da Administração. Tratando-se de serviços técnicos-científicos
especializados, o exercício dos serviços pressupõe, de ordinário,
certos requisitos formais. Assim, a conclusão de cursos. a

participação em certos organismos voltados à atividade
especializada o desenvolvimento de serviços semelhantes em

outras oportunidades, a autoria de obras literárias (tecnico-

científicas, se for o caso), o exercicio do magistério superior, a

premiação por serviços similares, a existência de aparelhamento
específico, a organizaçâo de equipe tecnica, etc. Não há conio
circunscrever exaustivamente as evidências da capacitação objetiva
do contÍatado para prestar o serviço. O tema dependerá do tipo e

das peculiaridades do serviço técnico científico, assim como da
profissão exercitada. No entanto, é indispensável a existência de

evidência objetiva dessa especialização e capacitação do

escolhido."

E assevera:

;lô:'Íil:"",'J"':T':i:i:;"J:':::"T["il::1il?lj§üffi '::
contratação. "

Que a notória especialização esteja intimamente relacionada com a singularidade
pretendida pela administração

Por fim, é fácil de constatar que a notória especialização do proÍissional contratado

araves da Empresa LICITAMAIS ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA não somente está intimamente relacionada com a singularidade pretendida. mas é parte

integÍante dessa contratação. O mesmo possui notória especialização relativa à Assessoria

técnica, como o próprio nome já o diz e conforme já demonstrado, e aqui será contralado para

Assessoria técnic4 de natureza singular. O objeto singular buscado, nesse desiderato de pleno

interesse público, é o mesmo da notória especialização. Impossível de se haver correlação mais

íntima! Para finalizar, o posicionamento de Jorge Ulisses Jacoby Femandes:

"Por oportuno, insta ressaltar que a notória espeoialização do futuro
contratado deve estar associada ao objeto pretendido pela

Administração e ser suficiente para atender à singularidade imposta
pelo interesse público."

"Deve haver sempre íntima correlação entre a especialização e a
singularidade do objeto."

E finaliza
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Outrossim, não se poderia, em hipótese alguma. deixar de mencionar um falor
extremamente importante, e essencial na escolha da empresa para a contratação: a confiança nos
serviços executados! E essa se faz primordial, haja vista que é esse grau de contirurça.
depositado no contratado, que toma o serviço executado singular, posto que esse será realizado ii
sua maneiÍa, pÍópri4 pessoal e individualmente insuscetível de comparações, considerando-se o

alto teor de subjetividade apresentado na Íealizaçâo de cada trabalho proposto. por
individualizado e peculiar a cada profissional que o realiza, sendo inegável a necessidade da
confiança do contratante no executor dos serviços como motivo de sucesso da sua gestão: tanto
assim o e que o próprio Tribunal de Contas da União, em sua Súmula no 264, assim entendeu:

"A inexigibilidade de licitação para a contratação dc scniç,,:
técnicos com pessoÍrs fisicas ou jurídicas de notória especializaçào
somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular.
capaz de exigir, na seleção do executor de confiança. grau de
subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objelivos de
qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art.

25, inciso II, da Lei n'8.666/1993." (Grifamos)

No mesmo sentido a Súmula de n" 39 do TCU, assim dispôe:

"A inexigibilidade de licitasão para a conratação de serviços técnicos com pesvras fisicas

ou jurídicas de notória espccialização somente é cabivel quando sc tratar de ser\iç() d§

natureza singular, capaz de exigir, irs sclcçlo do crecutor dc coníiaoç8, grau Jc

subjetividade insuscetível de ser medido pelos c.itérios objetivos de qualilicaçào iner(ntJs

ao processo de licitação , nos termos do aí. 25, ll. da Lci 8.666/93". (Grifo Nossrr)

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes do art.

25, II, Art. 13, III da Lei n" 8.666/93, vejamos, agor4 as condições formais para a conrposiçiro

do processo de inexigibilidade de licitação.

RAZÁO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

A escolha da Empresa LICITAMAIS ASSESSORIA E CONSTjLTORIA
EMPRESARIAL LTDA se dá em razão de seu aceryo técnico, além do mais. nos termos do art.

13, § 30 da Lei n'. 8.666193, a contratadâ apresenta o Seúor JOSE ANCELI\IO SILVA
SANTOS como responsável pela execução dos serviços contratados. Sendo assim, prende-se ao

fato de que ela se enquadra, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e

Contratos, consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à

contratação direta. E não somente por isso, o profissional responsável é detentor de capacidade
técnica e intelectual, capacitado e gabaritado para os serviços pretendidos, que é de interesse
público e visando à realização do bem comum, com ampla experiênoia nessa área. possuindo
íntima relação com o objeto que aqui se contratado, sendo, desta forma. indiscutivelmente. o
mais indicado. Cabe, ainda, reiterar que o serviço aqui a ser contratado encontra acoihida na
Legislação de Licitações e Contratos, em seu artigo 13, inciso lll.

JUSTIF'ICATM DO PREÇO
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Para que algo seja compatível com outÍo, é preciso que haja uma coexistência
harmoniosa entre ambos no mundo comum; assim, para que um preço seja compatível com o de
mercado, é preciso que exista, pelo menos, outra empresa ou profissional, de mesmo poÍe e

capacidade, que preste. exatÍrmente. o mesmo serviço e apresente um preço similar ao primeiro.
No caso do objeto contratado o mesmo se trata de sewiços singulares, portanto. inviáveis de
serem compaÍados no mercado; por conseguinte, nas justificativas do requisitante, os valores a

serem pagos ao profissional se assemelham com valoÍes cobrados pelo mesmo em oulra
entidade, tendo em vista as particularidades de cada contratante.

Ademais, o serviço a ser execuÍado é singular e depende de alta especificidad.'
técnica para execuú-lo, não permitindo, assim, comparações. por ser, também, individualizado e

peculiarizado, de acordo com cada profissional que o realize, pois, como bent obtempera o Prot.
Jorge Ulisses, '1odo profissional e singular, posto que esse atributo é próprio da ttatureza

humana", sendo que o profissional a ser contratado, possui conhecimento profundo nesse campo.
levando-se em consideração a sua boa experiência. Ademais, os preços apresentados pelos

serviços a serem prestados encontram-se dentro de parâmetros aceitáveis e de acordo com os

praticados no mercado.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta. confonne
aqui exaustiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Inexigibilidade de Licitação. l),
nesse diapasão, é-se permitido ao administrador afastar-se da licitação, mediante a relevância do

interesse público, do bem comum e da altivez dos bens aqui tutelados. Afinal, a Constituição

tutela outros princípios, além do da igualdade. Para respaldar esse entendimento" trazemos à

baila as lições do Tribunal de Contas da União:

"(...) o Administrador deve, na situação do inciso II do art. 25,

escolher o mais adequado à satisfação do objeto. O legislador
admitiu, no caso, a existência de outros menos adequados. e

colocou, poÍanto, sob o poder discricionário do Administrador a

escolha do contratado, sob a devida e indispensável molivação.
inclusive quanto ao preço, ao prazo e, principalmente. o aspecto do
interesse público, que deverá estar acima de qualquer outra razão."

Por fim, não finalmente, diante da fundamentação fático-jurídica. e:

Considerando a necessidade da contratação de serviços de Assessoria técnica, de

natureza singular;

Considerando, ainda, que o setor requisitante elaborou o Projeto Básico justificando

a contÍatação, bem como, houve a aprovação da autoridade máxima desta entidade;

Considerando, por denadeiro, a necessidade de pôr em funcionamento esse seniço.
posto que essencial ao andamento dos trabalhos aqui executados, e que. pelo exposto. faz-se

necessária a contratação em tela;

Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opina a Co Permanenle
de Licitação. pela contratação direta dos serviços do Proponente, obs an. 25, II, c/c
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art. 13. III e §3o e art. 26, parágrafo único, II e III, todos da Lei n" 8.666/93. em sua atual
redação.

Encamiúamos ao Excelentíssimo Sr. Prefeito PETERSON DANTAS ARAUJO.
para apreciação e posterior ratificação desta Justificativa, que dá espeque a Inexigibilidade de

Licitação no 004/2021, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial, como condição tlc
eficácia, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma jurídica suso aludida.

Vale ressaltar que esta Comissão de Licitação, atende aos preceitos legais. realizando

o que lhe cabe, que no cÍtso, recebe. examina e iulqa todos os documentos e procedimentos

relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes, conforme as justificatil'as apresentadas

pelos setores requisitantes, não cabendo a mesma, o estudo de conveniência e oportunidade para

a realização da despesa.

Riachuelo/SE. l2 de janeiro de 2022

lzaura Maria Ferreira Almeida

Presidente da CPL

Ratifico, e publi

PETERSON D ARAÚJO
icipal


